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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PL Nº 56/2022

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores.

Encaminhamos a está Casa Legislativa o Projeto de Lei nº. 56/2022,
que autoriza a contratação de carpinteiros, em caráter excepcional e por tempo
determinado, para atender a demanda existente.

A presente contratação se justifica em razão da necessidade de
reforma dos telhados das Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino
Fundamental.

Cabe aqui salientar a importância da brevidade em iniciar tais
trabalhos, desta forma solicitamos que o presente Projeto de Lei seja tramitado em
REGIME DE URGÊNCIA nesta Casa Legislativa.

Balneário Pinhal, 22 de agosto de 2022.

A Sua Excelência a Senhora
SIMONE FERREIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara de Vereadores
Balneário Pinhal - RS
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PROJETO DE LEI Nº 56/2022, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR RECURSOS HUMANOS, EM
CARÁTER EXCEPCIONAL E POR TEMPO
DETERMINADO, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Art. 1° Fica a Prefeita Municipal autorizada a contratar, pelo prazo de 06 (seis)

meses, renováveis por igual período, em razão de excepcional interesse público,

servidores em quantidade, funções e vencimentos mensais a seguir discriminados:

1 - Carpinteiro, até 04 (quatro) profissionais.

Art. 2° As especificações exigidas para a contratação de servidor na forma desta Lei

são as que constam do respectivo Plano de Carreira, para cargos de igual
denominação.

Art. 3° A contratação autorizada por esta Lei tem natureza administrativa e será
formalizada conforme as normas dos artigos nº 221 e 223 da Lei nº 683 de 11 de
setembro de 2007.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações
orçamentárias próprias.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Pinhal, 22 de agosto de 2022.


